
003/2006 05/05/2006 SIo Manx.jc
036/2006 19/05/2006 SIo VK:eIIIO do-
538/2006 18/05/2006 Tavans
004/2006 17/05/2006 Tcnório
009/2006 15/05/2006 Uitaúna

DECRETO N" %7.283, DE 06 ~ roNDO Dt: ZN6

Crodon"la a U.ile LiHra' do. E.tedaeto. So"undari.ta. da
Paralba -ULESP ,ara e.ltlr lde.tidade E.tuda.tU o dj e.-
traI prevtdf..I...

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAIBA. usando RI a"'"buiçtles quc DIC
confere o ali. 86. ioci", IV. da COIIItitUiçio Estadual. ..

Ce8ltdera.do q~ a rep taçlo cstudantil. no pais. ito:Umbc , Unilo Nari-
(ma] do Esb..s.ntes -UNE o a Unilo Brasilein do -SecIJlKlari1t8S -UBES;

Co.stderaad. que. '"' imbito cstadual, a cnridadc repreacntativa d~ cstudan-
tCI, l'8r8 tini do cmissao do -CItUdantiI. deve ser c...IcI.:iada IX" ...do Chcfc do Poder
Exooulivo, confonnc o disposto na Lci n° 6434, do 23 do janeiro do 1997;

C.8lldorando q~ a Unilo LilJer.! doa Eotudan... Secuudaristas da Parslba -
ULESP, enridade dotada do personalidade jwidira, com atuaçlo .m todo o EBlado, reúno as
condições para ex=er a reprcsentaçio -ril na PaniIba.

DECRETA
Ar!. 1" Fica a UniIo LilJer.! do. E$II.J.n1es Sec1IIIdariot8I da --lJLESP,

entidadc nscrita '"' Mi8jstério ~ F~ sob o n° 043S6618i(MX)1-40, credetK:iada l'8r8 emi.. a
Carteira (É IdenIiàMk Estudantil, COR! vaI- em -o lerriIioio 00 Estado da P8raIba. paralela-
..,.,te com a UniIo N,.;;ooaI (É &hoIantes -UNE e ~ .-;.c.gf1)8 ~ l'8r8 .-~

Art. r A emilSio das Idenridadca EBludantia do que trota ,est. Dec~to -
OIq!efVisio.- pela Secretario ~ EII8do da FAtI8:açIo e CuItun e fiscalizada pelo órgIo compe-
tente do Ministério Público Estadual.

Ar!. 3" Este Decretn entra em viaor ..data do .ua poblicaçio.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA, em J- PCISoa,

06 de jlmbo do 2006; 118" da Piocl~o da Rq(i,lica

DECRETO N" 17.202, DE 06 DE JUNHO DE 2806.

Homologa... !J«ret... de SITUAÇÃO DE EMERGtNCIA, por

tSTIA(;ENS, do. Muoicipio. relado.adOi DO ARe'o Ú.ico .

d. o.tral providência..

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAtBA. no .-o das atrit.riç6el que
0Ie coor n o artiSO 86, -IV, do C.-iw;çao do Eo1Odo, o Decteto Fe<kIoI n° 5.376, do 17

do fevereiro do 2005, e a Reaolnçio n° 3, do Q,nJeloo Naciooal do Defesa Civil, e,

Co..idera.dn que ...Municipios elencad... no Ano.o Único a este Decreto

forom atingidos por desastres naturais, relacionídos com a iJllensa redução das precipiraçõeB

hidricas e sna má distrihuição espacial, e se encuntnlm encravados no semi-árido, na regiãO

do..xniUl.i. PoUsono das Secas;

Cooolde..odo que.. chuv.. do ano anterior foram abaixo do !nédia para a

mesma época, ocorrendo logo apóo um perfodo de estiagem, ca- petdas substanciais nas

eulturao agricol.. de Slksistêucia, principabIleirté milho e feijão;

Con.iderando que os .gricultores dependem unicamente, pal1l o sen susten-

to, destas cultuflS agricolas e que, pela Lei n° 10.420, de 10 de abril do 2002, que eriou o Fundo

Garantia.Safra, t!m direito ao. beneficios aqueles agricultores que tiveram petdo. acima de

50% e cujo Municlpio tenha declarado SitUação AnomIaI (Sitnaçlo de Emergência ou Eotado

de Calamidodo Pública);

Co..derando que a estiagem causa tranltoroo paro o abastecimento d.ógua na

ÚC8 atingido doo Municipios;

Cooslderaodo que, de acordo cmn a Reaolnção ...3, do Conseloo Nacional de

Defesa Çivil, a iJlcenoidode do desaatre fui do uivei D;

Co..ideraodo, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de

evohIÇio 8I1ICIua), e que ~ ~ ~ de -.~ 8Ii11Iid8 são de ~

cio dos ó~ govemaTtlCntai.,

DECRETA:
ArL I" Ficam homologados oa Decretoa Municipai. relacionadoo no Anexo

Único deote Decroto, ...quaio declaroram .ituação Il1O 1 caracterizada cmnG SITUAÇÃO DI:

tMERGtNClA, Doa Mlmicipio. afetadoo por estiagem

AI1.r Confinna-se, JNX itttelmédk! deote Decreto do Homologação, que 00 a oficiais de dttlaroçio de .ituação anormal estio de .cordo com 00 critérios estabelecidos pelo

CnnoelOO Nacional de Defesa Civil e, em con.eq1lência deota aprovação, peooam a produzir 00 .

efei jnridicoo que 0Ie são ~ no -do juriadiçlo estadnaL

Art. J" o. ôriaoo do Sistema Nacional do Defesa Civil -SINDEc, ledja(kJS no

território do Estado ficam .-a ~ apoio suplen.:ntar ao municlpio afetado; meiIian-

te previa articuIaç8o CGm a ~a EsooJnaJ de Defesa Civil deste Eo1Odo e do -com

o Plano de Trabalho p~viamente estabelecido.

An. 4" E.te Decreto 01tI8 em vigor na data de SOB publicação, re1roagiIK\o oeus

efeitoo .dota dos Decreto. dos Municipios relacionados no Anexo Único, dtvendo vigor pelo

prazo oele determinado

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA. em 1010 PeS808.

06 do junOO de 2006; 118" da ProcIam8çio do RepíWllico

(~ /'-j

DECRlTON"
014/2006
270/2006
004/2006
026/2006
008/2006
262/2006
005/2q06
00612006
008/2006
1438/2006
016/2006
016/2006
1433/2006
007/2006
025/2006
007/2006
024/2006
006/2006
007/2006
011/2006
038/2006
037/2006
007/2006

l,;.l; ' Ir J (\ .
i -"'"I -

!

DECR,rfo ~ 27.184, DE 06 DE JUNHO DE -

Cria a Ároa do ProlOflo A.~..I.I R..o.dor O d6 o.lra,

pr...ldtoo'al.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAiBA 00 \1M) dalllriblliçÕel que lhe

confere O artigo 86. iociso IV. d. CmMtilUiçlo Estadual. combi- com o ano 5", .Hnea "k", do

~Lei o' 3.365. de 21 d!'juD.> de 1941, c,

Cé.n,ldoraodo incumbir ao Eotado a PfeseTVIÇlO do, ecn";'telD8l naturai"

conf~ detenniDl o ari 227, pangrafo 60;.:0, ;..,;.., VI, d. Cool1ituiçio do &tado;

CoMIdo..8do o di_o na Lei FcdenI n. 9985, de 18 de juJI., de 2(XXJ, que

institui o SistA: Nacional de Uoi.wkI de ~ d. Na! -SNUC;

Considerando, linda, caber ao podCr Ptlbliço .l:riaçIo de Unidades de Cnnser-

;..çao, com. finalidade de resglmldar aIriIJÍJIoo aCOlN'ic!n8is da -concili_. proteçIo

~ d. flora, d. 18... e dai bebas naturais C(OIl objerivos _is, reorearivos e ciend-

ficos, oos temlOS do q1o: determina .Lei FcdenI n. 9985;

CoBllderaado, finalmente. .-idade da con,ervaçio do, ecossiotemas as-

sooiodos àl1I8SCOI1tes e C1USOS d'água localiados á _te d. Cac'-'cira do ~. sit\UMla

entro os mIDIidpios de Bananeiras e Pjrpirit1-.a. de nxXIn que os ~ -ler

utilimdns em atividades ciendficas. esportivas e --

DECRETA:

Ar!... Fica aiada.Ara de ~ A_'" R--, ,it\UMla CDtJe os

mII1Iicipios de B.,...ejras e Pirpirituba, neIte -.~ ~ superficie de 6.113.00 lia (seis

mil =to e tr= -), -as coonb18das ~ conItanles 119 Anexo I deite Decreto

Art. r .,., , á S~ de ~ do Mcio Arriiàe -SUDEMA

--M povidênc8a -para ~ e ~d. A... de ~ ...criada.

Ar!. 3. Este DecRIO entra em vigor na data de sua publicaçin

rALAdo DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAt8A. em Jot.. Pes 06 de jUlilk> de 2IMH;, 118" d. Pmclamaçio d. República. .

\ ...\ I \~-'J.'-
ANEXO úNico

Df:CRETO N°,17.1O1 DE --

DATA MtJNICIPIO

11/05/2006 Alcantil

10/05/2006 Algodio .., Jandaim

17/05/2006 A...UIIÇ1o

15/0512006 Barallna

05/0512006 Bana .., Santa Il-
119/0512006 Boa V-
22/0512006 Cacimba de Denno

19/0512006 Cacimbas

15/0511006 CamaIa6
10/0512006 Cuité

15/0512006 ~ Velho

08/0511006 Damiio

11/0512006 Esperança
11/0512006 Frei Martinho

10/0512006 ltabaiana

10/0511006 Jericó
09/0512006 Lagoa Seca

22/0512006 Pami

17/0512006 ~ Lavnda

17/0512006 PiculI

15/0512006 Pociohos

16/0512006 tliacho de Santo Antonio

17/0512006 SIoJooédoSabugi

J( L I.~...,
DECRETO N" Z7.~ DI: 16.16.-

ANEXOI

A objeto do preeente De.:rCto inicia-se no ponto de Coordcnadas Planas
Aproxin...t.. (CPA) E --.U1111. N -.%4..'74 (vértice 01). locali~ no ~tremo oeSte da
cidade ck: Pirpirituba, ~ --em linhaa retas. PIa.ando peIoa ponkJa ck: Cocwdcn8das Planas
Aproxim"'" (C.P.A) dcocrit~ ua listagem abaixo:



2 Jolo Pessoa -Quarta-feira, 07 de Janho de 2006
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D ,O" 17.1t7 d. 16 d. lanho d. lt16

ABRE CRtDlTO SUPLEMENTAR PARA REFORço DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMl:NTO.

O GOVl:llNADOR 00 aTADO DA PARAIBA, ...uso du otrlhuiçOcs li'"
l!Ie -o artigo 86. -Iv, de ConsIituiçIo do pelo artigo 4., ..Lei ..
7.944. de 10 de janeiro de 2006. e tendo em vista o que ~ do PrOOe88O SEPLAG/I34612006.

nf:C&f:IÀ:
AlI. I' -Fi.. 8beno o ctédilO ~Iementar no valor de R$ l.7tI.""M (dois

milllões e .-100 mil =isJ. teforço de dotaçio ~ na ixo diserim;ru.Ja:
34.!XK!- ~ AR/A DE ESTADO DA JNFRA-ESTR1JruRA
34.20 1- DEP A1.T AMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

-,._' V.r
31~11 I 00

1"100,"",,00

n._,"" I r_.. '.oor

PODIOI ' CooIdOII8IIII E c--. N
.,. V2 ~ 2~m'; 9~5"!0~~

'c--vr-' \- 222619"~92514&8
..V4 222382 9253211

" V5' 221896 9255016',
',' .V6 221535 9255203
,V7 220278 9254700.J 

V8 219535 9254039
V9 218194 9253528
VIO 217427 9252963
VII 216541 ~253276

"'-0 --,.,-.-,

44~.52' 00 3SO.~.OO

I ~~ jN_;
I

26122:S04604217-~COMPESSOALAnvO I 31!H).13 !

TOTAL

AlI. 2" -A despesa com o crédito ~ aberto pelo artigo anterior cgrreri
lKIr -~ ck: anuiaçlo ck: 00taçI0 -!ári8, c...forme discriminaçlo a seguir:
34.000-SECRl!TARIA DI! ESTADO DA INFRA-ESTRtrnJR.A

'34.20I-DEPARTAMBNTO DI! ESTRADAS DE RODAGEM

..~
26.1~11- ~OOM PFBi>Ãi:AllVO

~lUrM. I 1.".-'00
c AlI. 30 .f;síe Decreto entra em visor na daIa 00 sua publ0:8;io

AlI. 40 -Revogam-se ao ~ç/lea CIII CcmIririo.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA. em JoIo Pessoa. 06
ck: junlKJ ck: 2006; 118" da Proclamaçao da ~

íj "1
~~l}M' "

~~J;iJ,-
~~:;;;=
~~~ ')8 :t.a. Decreto ao 27.188 de 16 d. janbo de -

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORço DE D0-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENtt ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTAc~ DA PARAmA, 00 uso das alriOOiçôes que
lhe confero o artigo 86, iIo:iso Iv; da COIISIibliça., 00- e."'- pelo artigo 40, da Lei ri'
7.944. ck: 10 de janeiro ck: 2IXXi, .tendo em .;.,. o ..., -do Pn.:eooo SEPLAG/137WOO6.

D.t;~Rt;IÀ:
AlI. 10 -Fica aberto o créditO 8111'- .., valor de RS 358 (-

.cinqlk:nla mil reaioJ, para reforço de dot8çIo ~ na fonna abaixo diseriminadac
27.000- SECRI!T ARIA DE ESTADO 00 DBSENVOi. VJI.IEIm) HUMANO

27.102-COO~ DI! AÇÃO SOCIAL

--, ;-
~~ ,

,

12.243.$011-4267- ATI!NDIMmm) iN'inXi: ACRW4ÇAS DAS
CREdIES

: : .' TOTAL .I ;".,.-
AlI. r -A ~ o -~ aberto pelo orIiao ooterior -

por CODI8 de anuioçlo 00 ~ orçaDM:III6ria. -'forme discriminaçIo a oegyjr:
27000- SECRET ARJA DE ESTADO 00 DBSI!NVOi. VIME.rro HUMANO '

27.102-aJORDENADORJA Dl!AÇÀO SOCIAL

y*~~ i

IU43.5011-4~-=mi' ro lN11;(jRAL A CRIAM;;AS DAS I
33~.30--

..,:;: roTAL
, ,,-' ,c -]O -EIIe Decrem -.mD .;..- ..-tÍc sua f"lblicaçlo

-4" -Rcvosam-oe os dis!")8iç&s em cootIWio.
pALACIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DA PARAmA, oro )"0 P- 06

IX junho IX 2006; ) ] r ...Proolamaçlo ...República.

'"' )SOJXX!.OO
, .J ( (\.
~J'"-

SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇAO INSTITUC/ONAl

A UNlAO Supelimendencia de Irrq-xellsa e Edkua
8R 101 -Km 03 -DiSlrio Industrial- João Pessoa-P8 -CEP 581M12-Q10

.K)$t ITAMAR DA ROCIIA cA-.,o CARLOS A. GaM* DE ~
SUPERINTENDENTE DIRETOR ADMINISTRATIVO

GEOVAlDO CARVAUfO FRED ~Y DE A. -.ElES
DIRETOR T(CNICO DIRETOR DE OPERACOES

\..1 ( 1(' \ ...
~N""'Jk' "

-,
~,-,-I.I
~ ~ 'hO

~. ~..; "
~-*--
~ M..noo~-.-

D«reto B' 27.2" de 86 de jBBbo de 2-

ABRE CRtDITO SUPLEMENTAB PARA REFORçO DE D0-
TAÇÃO CONSHONADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PABAtBA, 1X) uso doA .tribuiçõe8 q~
lhe ...,f... o aItizo 86, ;..,.., IV. da C.-.u;çIo 00 -e, .-pekJ ..,. 4', da ~ li"
7.944 de 10 de janeiro de 2006, e lendo em vi... o que coosIa 00 Processo SEPLAO/I32912006.

Q&~&&IA:

ki
DiárlolHidal

Eaor: .., .SCMJza
Ftn5:21~/21~18-65J3'- [~~~1pt"

~a:(B3)21~18
...0 R$4OO,OO

I

, "

VI7 " 211912 , 9253969
VIS .:; '21~ '.9252380-
VI9 7?::::=-~~2611 ' 9250634
V20 ;" .., 213370 9250000

V21 .214226 9248869

V22 215689 9248608

V23 2181QI 9248029

V24 220035 9248523

V25 221526 9248676

V26 222874 9249211

.Do vtrt;c. 26, SCI1Je.8C em Imha reta até aI~ o vértice O] -descriçlo,
rec_1DU poli~ e perfazeudo uma á~a de 6,113,00 lia (1Çis mil ~ e ~),
aproximadom ,

DECRE'l:O N. 17.285, DE "DE JUNHO DE 1-.

Cria a Co8lioslO Preparatória para o Cooselbo Estadaa' da.
Cldad" .di oatras provldla.la..

, O GOVERNADOR 00 mTADO D4 PARAÍBA, no ,.. das aIrii.Jiç&s que ~

-o arl 86, iIx:iIo IV, da c.-.uiçJo do EsIado1, e -em vista o ~ F""'.. Ik IIIk
fev=iIOlk 2005, e a ~ n° 24, Ik 091k -Ik 2004, do MiniOIério das Cjdack:s,

DIõCRETA:
Ar!. I. Fica criada a CoP1isslo p."paratória p8l1l o Conselho Eltadual das

CKI..t.. da Paraibo, , oojetivo reatini cstudoo, --o OJIIIeo., Est..tn.1 e descn-
volver ..mllalbos tomando por base os Decretos Federais, ..Portari.. e ..Resoluções do
C...,.o., Nacional das Ci-

Ar!. 1" A ~ "'" -!"Ir 12 (ckrm) 06 (seis) ~
-.o -pDlico. e ~ (seis), a -.."iviI. ~ !"Ir ato do a.,r. do !'1m ~

Parilraro ,altO. A Com;"" ~tória será preaidida pelo Sçcrçtirio de
EsIado do Plançjamçnto e Gcsllo ..na sua anslncia, pelo Supçrintendeotc do IDEME.

4n. 3" A Comi..ao deverá 8pIesçrItBr ..-do trabaJbo no prazo' Ik 60
(-) dias. em seminário público.

An. 4" As de'!'ÇSaI para realizoçIo dos II1IbaIbos comorio !"Ir colll1l dos recIU&OI
o",amçntirios do Tesouro do Estado

Ar!. 5" EIte Decreto çntra v;gor na data Ik sua publicaçAo
PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DA PARAÍBA. em 1- Pessoa,

061k jnobo Ik 2006; 118" da Proclamao;io da ~çpóblic..

,-'

o ll(;i lSl:'

DECRETO N" 27.116, DE 16 DE JUNHO DE 2t86.

AIIera o Padrlo da Eocola Estadaal do EMI.o F..da tal
S..t.. DomoDt, ...to Capital, .di oolros pro.ldf.ela..

O GOVERNAooR DO ESTADO DA PARAiBA. 00 \ISO das atribuiçv.. que
lhe -o ato 86, iIM:iso IV. da ConsIituiçlo do Eltado,

DIõCRET4:
Ar!. ..F.,. ~ Ik A-I lBr8 A-2 o PadIIo da -~do Ensioo Fim-

~ -~ .-CopitaI, criada pclo D.cIm n" 11.052; de 08 Ik ooYembro de 1985.
Ar!. r Compçtç à _ria de Eltado da EdIo;açio e Cultora lidas

administrativas lM:Cesárias, objctivando o funcionamcnto da ~rerida Escólo
Ar!. 3" Este QçcreIo çotr. ao vigor na data Ik sua publícaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO D4 PARA!BA. em Jolo P 06 Ik jnobo Ik 2006; 118" da Pnx:1aIn8;io da Repúblico.

,'""


